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REQUERIMENTO Nº 01/2026, de 09 de março de 2026. 
 
Excelentíssimo Senhor 
ROGÉRIO GALLINA 
Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu – PR 
 
 
  O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento no Art. 16, inciso VII, e Art. 53, inciso XVI, da Lei 
Orgânica do Município, bem como no Art. 123, inciso X, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, vem respeitosamente REQUERER, após ouvido o Plenário, que 
o Poder Executivo Municipal gestione junto ao DER/PR – Departamento de Estradas 
de Rodagem do Paraná a instalação de redutor de velocidade nas proximidades do 
trevo de acesso ao Município de Sulina/PR.  
 
JUSTIFICATIVA 
  O presente requerimento tem como objetivo garantir maior segurança 
viária aos motoristas, moradores e demais usuários da rodovia que trafegam 
diariamente pela região do trevo de acesso ao Município de Sulina/PR, local que 
apresenta alto risco de acidentes. 

Trata-se de um trecho com grande fluxo de veículos, onde 
frequentemente são realizadas manobras de entrada e saída da rodovia, exigindo 
atenção redobrada dos condutores e redução da velocidade. Entretanto, muitos 
veículos trafegam pelo local em velocidade elevada, o que aumenta 
signiÞcativamente o risco de colisões. 

Importante destacar que recentemente ocorreu um acidente grave no 
referido trecho, inclusive com registro de óbitos, fato que tem gerado grande 
preocupação entre moradores, usuários da rodovia e autoridades locais. Esses 
acontecimentos evidenciam de forma clara a necessidade urgente de adoção de 
medidas que contribuam para a redução da velocidade e prevenção de novos 
acidentes. 

A instalação de redutor de velocidade, lombada eletrônica ou outro 
dispositivo de controle aliado à sinalização adequada poderá contribuir de maneira 
signiÞcativa para aumentar a segurança no local, reduzindo a velocidade dos 
veículos e evitando novas tragédias. 

Ressalta-se que a rodovia é de responsabilidade do DER/PR – 
Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná, motivo pelo qual se faz 
necessária a intervenção e articulação do Poder Executivo Municipal junto ao órgão 
competente, visando viabilizar a implantação dessa importante medida de 
segurança viária. 

Diante do exposto, e considerando o interesse público, a preservação 
da vida e a necessidade urgente de prevenção de novos acidentes, solicita-se que 
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sejam realizadas as gestões necessárias para que o DER/PR analise e providencie 
a instalação de redutor de velocidade no referido trecho. 
 
  Sala das Sessões da Câmara Municipal de Saudade do Iguaçu, 
Plenário “Vereador Ângelo Zanesco”, em 09 de março de 2026. 
 
 

 
 

Edelvan Lazare 
Vereador – PV 
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